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De acordo com o estipulado no Regulamento Desportivo Nacional a Direção da FPC 
aprovou a relação de relógios constatadores com vista à Campanha Desportiva 2016. 
 

 BENZING  
- Simples e superior 
- Comatic 
- Paloma e Computer Clock 
- 126 
- Atis - Modelo C.C. DUO - semi-electrónico  
- Atis - Modelo TOP - electrónico 
- Atis - Modelo EXPRESS – electrónico 
- Express G2 
- M1 / Live – electrónico 

 

 BRICON   
- 100 / 500 / 700 / 1000 - electrónico 
- Speedy - electrónico 
- X-Treme - electrónico 
- Little – electrónico 

 

 JUNIOR  
- Simples ou computorizado 

 

 JUNDES   
- 7503 

 

 LA DEDOISE 
 
 

 MEGA  
3000 – electrónico 

 

 STB  
- Simples ou computorizado 
 

 TAURIS - ELECTRÓNICO  
 

 TIPES  
- TBB 100 – electrónico 
- MC 1100 – electrónico 
- MC 2100 – electrónico 
- Sistema TIPES F.R.A.D. (Fecho do Relógio Á Distância) 

 

 UNIKON - ELECTRÓNICO  
 
 

Estão dispensados de utilização de dedais os seguintes modelos de relógios 
constatadores: 

 BENZING  
- 126 com patilha 
- Simples com patilha 

 - Comatic 
 - Paloma Computer Clock (C.C.) 

 

 JUNIOR  
- com patilha 
- Junior Quartz - com patilha 
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 LA DEDOISE  
- MOD. CP120 E CP200 DE 12 E 20 CONSTATAÇÕES 

 STB  
- MOD. 102; 1402; 102 - 1508; 102 - 1776; 102 - 1779; 102 - 1807; 21Q 1802. 

 

OBSERVAÇÕES: 

1- BENZING MODELO SUPERIOR 

Face ao facto do constatador apresentar 14 orifícios com patilha e 12 sem patilha, é 
obrigatório o uso de dedais nos 12 orifícios que não têm patilha, estando os restantes 
dispensados do uso de dedais. 
 
2- BENZING COMPUTER CLOCK 

A fim de prevenir interferências electromagnéticas, nomeadamente quando os 
aparelhos são transportados em motos, recomendamos, por sugestão do fabricante, a 
utilização de um saco especial de transporte. 
O não cumprimento destas recomendações levará à total responsabilização dos 
associados utilizadores dos referidos aparelhos, quanto a eventuais anomalias que 
venham a surgir.  
 
3- CONDIÇÕES OBRIGATÓRIAS PARA A UTILIZAÇÃO DE APARELHOS ELECTRÓNICOS 

a)   As antenas só poderão ser aplicadas no interior do sputnik ou no interior do 
pombal, conforme esquema em anexo. Não é admitida a colocação das 
antenas nos sputniks de forma a proporcionar que os pombos pousem 
directamente naquelas. As antenas deverão ser seladas em mais do que um 
ponto pelo conselho técnico da colectividade de encestamento, de forma a 
evitar que se tornem amovíveis. Anualmente o Conselho Técnico deverá 
proceder a essa verificação. 
 

b)    É obrigatório a utilização de software em português. 
 

c)    A utilização de separadores, vulgarmente conhecidos como "capelas", é 
facultativa. Alerta-se contudo que as consequências da não utilização deste 
acessório, nomeadamente, a eventual não constatação de alguns pombos, 
são da inteira responsabilidade dos associados. 
 

d)   Os Conselhos Técnicos devem obter, antes do início da Campanha, uma 
listagem de ordenação de todos os pombos dos seus associados, com a 
indicação do CHIP atribuído, mantendo esse documento em arquivo. 

 

e)   Sempre que seja necessário substituir um CHIP, por avaria ou perda, é 
obrigatório obter uma listagem de ordenação devidamente actualizada a 
qual ficará em arquivo. 
 

f)    Os Conselhos Técnicos devem possuir em arquivo o registo do número do 
aparelho de constatação de cada um dos seus associados. 

 

http://www.docs.fpcolumbofilia.pt/docs/370-Esquema_aprovado_colocacao_de_antenas.pdf
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g) Nos termos do artigo 47.º do Regulamento Desportivo Nacional os aparelhos 
mecânicos serão regulados por comparação com um relógio padrão digital 
de frequência rádio ou de sinal satélite GPS, em cujo quadrante se deverá 
fazer a leitura das horas, minutos e segundos. Os aparelhos de constatação 
electrónica serão obrigatoriamente regulados por ligação directa ao GPS ou 
ao sistema HKW (frequência rádio). O incumprimento desta norma implica 
a desclassificação. 

 

h) Em 2015 a Direção da F.P.C. distribuiu um selo para ser aplicado 
obrigatoriamente em todos os relógios eletrónicos em uso na campanha 
desportiva (circulares federativas n.º 1 e n.º 4/2015). 
A responsabilidade da selagem dos respetivos aparelhos coube ao conselho 
técnico de cada uma das coletividades.  
Os selos são colocados ao lado do selo do fabricante dos respetivos relógios 
de tal forma que a abertura do aparelho inutiliza o respetivo selo.  
Chamamos a atenção que os selos federativos não substituem nem anulam 
os de fábrica.  
O objetivo da inserção do selo da F.P.C. é o estabelecimento de mais um 
fator de segurança contra a manipulação abusiva e ilegal dos aparelhos 
eletrónicos.  
Nos aparelhos da marca UNIKON deverá ser aplicado um selo em cada um 
dos “cartuchos” e outro na respetiva base. 
No caso de novos associados, mudança de relógios ou inutilização do selo 
por se ter procedido à abertura do relógio por motivos técnicos, deverá a 
coletividade solicitar novo selo à FPC, identificando o respetivo associado, o 
relógio (marca, modelo e nº de série) e justificando o tipo de intervenção 
que levou à abertura do relógio.  

 
 

21 de Janeiro de 2016 
 
O Coordenador Desportivo da F.P.C. 
 
 
Almerindo Mota 


